
DMTRAN

ESTADO DA PARAÍBA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE BAYEUX-DMTRAN
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00013/2022 - DMTRAN - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'íí5^/2022 - DMTRAN - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE BAYEUX -
DMTRAN. CNP] N^ 30.280.822/0001-34 E A EMPRESA
ECOBOM CONSULTORIA E SERVIÇOS ETRELT, CNPJ:
22.091731 /OOOl -22. ATRAVÉS DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N° 00013/2022 - DMTRAM - PMBEX E PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 00135/2022 - DMTRAM - PMBEX, NA
FORMA ABAIXO.

O Departamento Municipal de Trânsito de Bayeux-DMTRAN, CNF] 30.280.822/0001-34, pessoa jurídica
de direito público integrante da administração indireta municipal com sede à Pinheiro Machado, n® 77, Sesi,
Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.305-220, representada neste ato pelo Sr°. Victor Rocha Soares, brasileiro,
portador da cédula de identidade 2744868 SSP/PB e CPF 055.864.974-25, residente e domiciliada à
Rua Adalgisa Luna de Menezes, n^ 665, Bancários, João Pessoa - PB, CEP 58.051-840, doravante denominada
CONTRATANTE, e do outro iado, a Empresa ECOBOM CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ;
22.091731/0001-22, situada na RUA JOEL PEREIRA DE ALBUQUERQUE, N^ 624, PARQUE ESPERANÇA,
CABEDELO - PB, CEP: 58.108-537, FONE: C83J8862-2050, E-MAIL: MALRÍCEUAMARINHO@HOTMAIL.COM,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a} Sr(a]. MALRICELIA BARBOSA
MARINHO, RG: 1.178.51 ISSP/PB, CPF: 602.786.504-06, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1.1. Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;
1.1.2. Lei Federal 10.520/2002;
1.1.3. Decreto n^ 3.555/2000;
1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayeux;
1.1.5. Lei Complementar n^ 123/2006; já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N®
147/2014;
1.1.6. Decreto Municipal n° 030/2019, de 16 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02.012 - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE BAYEUX-DMTRAN

04.125.2026.2070 - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE BAYEUX-
DMTRAN

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA, TRATOR. EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS PESASADAS E
FORNECIMENTO DE INSUMOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE BAYEUX - DMTRAM, dentro das especificações solicitadas no Termo de
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Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é
parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avançadas, Lei n^
10.520/2002, pelo Decreto n- 3.555/2000, pela Lei n® 8,666/1993, Decreto Municipal n® 030/2019, de 16
de julho de 2019, demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material licitado
e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo de
Referência;

5.1.4. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência do instrumento convocatório que originou o
presente contrato;

5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a
primeira entrega em até 24 [vinte e quatro) horas, após a assinatura do contrato.
5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.

5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência,
sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente
a matéria;

5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir
na entrega dos objetos;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações,
instruções e o que emanar dos setores competentes:
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta
licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor total estimado de R$ 382.000,00 (TREZENTOS E OITENTA
E DOIS MIL REAIS) pela realização do serviço de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme
consta na tabela abaixo.

-  • X. ■

i

01 1

1

LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO LISO
DE SOLO.

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PESO OPERACIONAL MÍNIMO
DE 10.000 KG, À DIESEL, COM 0 MÍNIMO DE POTÊNCIA DE

800 HORAS SHANTUI RS 170,00 R$ 136.000.00

Página 2 de 6



DMTRAN

ESTADO DA PARAÍBA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE BAYEUX-DMTRAN

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00013/2022 - DMTRAN - PMBEX

m

120HP, MONOCILÍNDRICO, COM COMBUSTÍVEL,
OPERADOR. VIGILÂNCIA E MANUTENÇÃO
fPREVENTIVA/CORRETIVAi A CARGO DA CONTRATADA.

04

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO MOTONIVELADORA
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: À DIESEL, COM 0 MÍNIMO DE
POTÊNCIA DE 170HP E ESCARIPICADOR TRASEIRO
MOVIDO A ÓLEO DIESEL. COM SEGURO TOTAL, COM
COMBUSTÍVEL, OPERADOR, VIGILÂNCIA E MANUTENÇÃO
ÍPREVENTIVA/CORRETIVAI A CARGO DA CONTRATADA.

820 HORAS
NEW

HOl.LAND
RS 200,00 R$ 164.000,00

05

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO PIPA COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPACIDADE
IGUAL OU SUPERIOR A 9.000 LITROS, COM COMBUSTÍVEL,
OPERADOR, VIGILÂNCIA E MANUTENÇÃO
(PREVENTIVA/CORRETIVA) A CARGO DA CONTRATADA.

820 HORAS
MERCEDEZ

BENZ
RS 100,00 RS 82.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 382.000,00

(TREZENTOS E OITENTA E DOIS MIL REAIS]

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 [trinta] dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com
indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável
pelo seu recebimento;

6.3.0 pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada
sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;

6.5.0 pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas
em decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;

6.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo
com o Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade
com a legislação vigente;
6.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento] sobre todos os valores de pagamentos realizados
pelo Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, o qual será
creditado no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n^ 1.033 de 29.12.2006.

6.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de
27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes
devidamente atualizados:

6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou
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outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas [CNDT] ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso
V, do artigo 3^, da Lei n^. 12.440/2011;
6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica
Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

7.1. Não serão concedidos reajuste ou correção monetária do valor inicial do Contrato;

7.2. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no percentual
de até 25 % (vinte e cinco por cento] do valor global contratado, nos termos do art.65, § I da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1 Os objetos deverão ser entregues sem nenhum uso, condições plenas de uso e de acordo com o
discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do
referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório,
devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades
previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

8.2. Todos os custos referentes à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta
edilidade será de inteira responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA NOVE DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

9.1.0 prazo de vigência da Contratação será de 12 [doze] meses, a partir da data da sua assinatura, podendo,
por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração 60
(sessenta] meses, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8.666, de 1993.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecuçao da obrigação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades,
cumulativamente ou não:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa de 10% (dez por cento] sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecuçao total da
obrigação assumida;
10.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento] por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento] sobre o valor total do contrato, quando a lidtante vencedora, injustificadamente, ou por
motivo não aceito pelo DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE BAYEUX-PB, deixar de atender
totalmente à solicitação prevista;
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10.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 02 (dois] anos;
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem
anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

10.3. a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação folsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 [cinco] anos, sem prejuízo das multas
previstas no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;

10.4. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo o DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
TRÂNSITO DE BAYEUX-PB, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez] dias da convocação do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
DE BAYEUX-PB sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;

11.2. Além de outi*as hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n® 8.666/93, constituem motivos
para a rescisão deste Contrato:
11.2.1. Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com
outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos dos artigos 77 e 79,
inciso 1 da Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo
do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste
Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referencia;

12.2 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n® 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública;

12.3. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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12.4. E vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

12.5. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais privilegiado
que seja;

12.6. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e
forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux- PbJ6_ ddm^ui^de 2022.

VICTOR ROCHA SOARES

DIRETOR GERAL

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE BAYEUX
CNPJ Ns 30.280.822/0001-34

CONTRATANTE

ECOBOM CONSULTORIA^ SERVIÇOS EIRELI
CNeit22.egÍ731/0001-22

RESPONSÁVEL: MALRICELIA BARBOSA MARINHO
RG; 1.178.511SSP/PB
CPF: 602.786.504-06

CONTRATADA
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CONTR.VTADO: l-.COBOM CO-NSULEORIA E SERVIÇOS EIRE.I.I,
CNPJ: 22-0017.51'0001-22
V.Al.fJR ESTIMADO: RS 382.000.00 (TREZENTOS F. OITENTA F DOIS
MIL REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEi rURA MUNICIPAL DE BAYEUX

DEPARTAMENTO MUNKTPAL DF TRÂNSITO
1 ERMO DE RATIFICAÇÃO

ADESÃO A ATA DF REGISTRO DL PREÇOS N» 0(101,3/2022 -
D.VTI R.\N - E'MBEX

PROCESSO A DMINIS TRA TINO N" 001.35/2022- DM I RAM-

PMBKX

ODIRETOKGLKALDO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
DE BAYEUX- D.MTR.AN, no uso de suas atribuições legais, com base nas
inTomiaçòcs constantes nos auios do presente processo licilalório. RATIT IC.A
cADJUDlCAa Adesão à ATADE REGISTRO DE PREÇOS N" O0OX6/2021 -
PMBEX c ATA DE REGISTRO DF PREÇOS 00087 2021 - PMBEX.
oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO SRI' 00050/2021 - PMBEX. cujo
órcào gerenciador é a i'REFEr['UR.A MUNICIPAL DE BAYEUX-PB. cujo
objeio é a COXTR.ATAÇÀi.) DF, ]-.MPRESA F.SPi-CIAI.lZADA NA
l'RI-STAÇÀO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA.
TRATOR. EQUIPAMENTOS. MÁQUINAS PESADAS E
FORNECIMENTO DE INSUMOS DESTINADOS A .XTENDER AS
NECESSIDADES DO DEl'ARIAMEN'10 MUNICIPAE DE ^"RÂNSrTO
DE BAYFE:x - DMTRAM. em favor da empresa KCOBOM
CONSULTORIA E SERVIÇOS EIREI.I. CNPJ; 22.091731/0001-22 c a
empresa I COMAQ - EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E MÁQUINAS
EIRELI. CNPJ: lo.ü88.045/0ü01-98. pelo valor global estimado dc RS
705.600.00 (SETECEN TOS i; CINCO MIL F SEISCENTOS REAIS), nos
termos dos autos do preseme processo e da legislação perlinenie à inatiíria.
Fica conv ocada a proponeiile para assinatura do iiisirumento de contrato, nos
lermos do A ri. 64. capuf. da Lei lU 8.666/93. sob as ponalidadesda ici.

Rcgistvc-sc, Piiblu|iie-seeCiU5;pr.i-sc,

Bavcux - PB, 16 de Novembro dc 2022.

Vicini' Rocha Soares
Diretor Gerai

Departamento Municipal Dc Trânsito De Bayeu.t

KS FADO DA PARAÍBA
PREKFIT URA MUNICIPAL DE BAVFUX

COMISSÃO PERMANENTE DE IJCITAÇÃO

EXTRATO DE CON-TRA'TO

INSTRUMENTO: CONTR.AT^O ADMIMSTR.MTVO V 00255.0022 -
DMTRy\N
OBJETO: CONTR.XTAÇÃO DE EMPEUUSA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAVIINHÀO PIPA.

, TRATOR. EQi;iPAMENTOS. MÁQUINA.S PESADAS E
' roRNEflMFNTO DE INSUMOS DE.STINADGS A .ATENDER AS

NECESSIDADES DA SI-CRETARIA DE, INERATSTRLTURA DO
MUNICÍPIO DF BAYELtX-PH,
MUDAI.IDADE: ADT.S.ÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"^
00013 2022 - DM TRAN - PMBEX, PROCESSO ADMINISTRAT1\ 0 N"
ÜOI.T52n22-DMTRAN

\DO TACAO: natureza DA DE.SPCSA: 3390.59- OU IROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 02.0); - DEPART A.MENT O DE
Tll.ÀNSITO DE BAYEUX-D.MTRAN: 04.125.2026.2070 -
N/\NUTLNÇÁO E MODERNIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
Aánsito de BAYEUX-DMTRAN,

/VIGÊNCTA; DF; 16 DF NOVEMBRO DE 2022 A 16 DF NOVEMBRO DE
2023
Cl)\rRArANTE: DEi-ARTAMENTO MUNKTP.AL DH TRÂNSITO DE
B.WnUX-DMTRAN. CNPJN"30.2S{).«22'noni-34
CONTRATADO: ECOMAQ - EMPRESA DC CONSTRUÇÃO E
MÁQUINAS EIRELI. CNPJ: 19.088.045,'0n0I-98
VALOR ESTIMADO: RS 323.600,00 Cl REZENTOS E VINTE ETRÈS MIL
ESIdSCliMOSREAIS)
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ilccliiiitili) vutitCílilf e it*!.pcclivi) viilur liiial iLt cniiiijliiviio: - ANDRt AliflUSTO I Rli PA l
CNi-J; lS.474(ó'>()miM5. Itemísl: l - 2- Valor: RS 47.l20.(ii).

Santa Lu7.ia • PB. 01 de dezembro de 2022.

.NILSAMAICV Dt: SOUZA.AVELINO

Preyiieira UHeial

PREI-EITI UA MUMCIP.AI.DE SANTA LU/.IA-PB

.VVTSO DE ADJUDK. ACÀO
PHECÃO I'RKSLNCIAJ. N" 110018/2022

Após análise dadotuniLiiiavàoaprcí.ciuaiLi e julgada iiniosos recursos rdcrcnics ao Pregão 1'rcsoiicial n"
ü()OI S 2022. ipic lem couto objeto: Coittrai.içào de empivsa para fomccirixsilo parecladodc Gás l.iiiueleiio
de Petróleo (Gl.P).desliit.idos às escolisedcttiai>.Sccielarias do município de Satilal-uzia-PU. duraitieo
escrcicii) 2022,ad|iidieoa(s)cinprcsit(s)veneedi>f.t(s)eonfonne indicado-abaixo: -ANDRli AUOU.STO
TRljiAITÍl.lPQ.CNTJ. IS 171 (>59 0ÍHIM5. hetn(s): I -2-Valor: RS-IT.IlO.llO.

Santa I.iizia - PB. 01 dc dezembro de 2022.

Ml.SA.MARA DE SÍIUZA .AVELINO

Pregoeira

Prefeitura Municipal
de Alagoa Nova

LICITAÇÕES

PREFLITUR-A AIUMCIPAL DK AL.A(;()A NOVA

HOMOLOliAÇÀO
PREGÃO PRESENCIAL N* Ü0010/2U22

Nos lermos do teliiiório tin.il apre.setiiado pela Pregoeira Olicial e obsercado parecer da Assessona Ju
rídica, relercnte ao Prcgào Presencial n' (K)0lü-2022. une objetiva: CONTRATAÇÃO Dl: E.MPRLSA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS l UNKR.ÁRIOS. COM FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁ
RIA E SERVIÇO DE TRANSLADO, PARA .ATENDER AS NECESSIDADES DE FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO CARENTE ASSISTIDAS PEL A SECRETARIA DE DESENA'01.VÍME\TO SOCJIAI
DES I E MUNICÍPIO: HOMOLOGO o eoire.spondeitte procedimento licit.aiório ent favor de: ADEMIR
MARTTNllO DA SILVA - RS 90.000,tK).

Alagoa Nova - PB. O! Jc Dczcitibru dc 2022
FR ANTINILDO PIMKNTKL DA SILVA

Picfrltn

PRK.FFITDRA .MUNICIPAL I)i; AI-AGOA NOVA

HOMOLOGAÇÃO F. ADJUDICAÇÃO
lO.MADA DE PREÇOS N" 0(1010/2022

Nos termos do rebtório linal apresentado pela Conii.s^ài) i'emiiinente de Licitação e observado o parecer da
AsscssoriaJiuidica. referente a Toinadade Preços n'Oliii II* 2022. ciue obietiva: CON ÍR-AL-M, ÀO DE LM-
PRESAP/VRAEXECL;Ç.ÃOni:Rl-;CAPEAMl-.NTOASI/\LTK:ODOBÀmR.OCENTRONOMUNÍCÍP10
DE.AI-AOOANOV.A-PB-CONTIÇATO 10()40(H-I5-MÜR: HOMOLOGO ocorrespoitdeiiiepnxcdimcmo
lieitaiórioe.ADJUDICOoseii objetoa: CONSTRUTORA ROCHAC.WALCANLE LIDA-RS 330.298.19.

Alagoa Nova- PB. 25 de Noxembru de 2022
FRANfT.VILDO PIMF.NT EL DA SILVA

1'ri'feitii

PREFEIT URA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA

IIOMOLOG-AÇ ÃO E ADJUDICAÇÃO
£  TO.M.XDA DF- PREÇOS N" OOtIl I 2022

do rciaíório titi.il .iprcsetiiado pela Comi.ssào fcmiaiietite de í.icitaç.ão e observado o parecer
uívssessoria Jtiridiex referente a Tomada de Pa■i,o^ n''t)t)01 !■ 2022. «|ne obietiv.i: CONTR.M .At, ÃO DF;
EMPRESAPARA EXECUÇÃO DE RECAPEA-MENTOASFÁLTICO NO NRiNICÍPIÜ DE ALAGOA
NOVA-PB - CONTRATO lOMOÜt-.S t-MDR; HOMOLOGO o correspondente procedimento liciuio-
rio c ADJUDICO o xcu objeto a: CüNSTRUiOR-A ROCHA CAVAI CANTE I.TDA - RS 723.7.72.08.

Alagoa Nova - PB. 2? de Novembro de 2022
FRANr.IMI-DOPIMF.NTEL"DA .SILVA

Prcfeiiii

EXTRATOS
PKEI EIIUICV MUNICIPAL DE ALAtiOA NOVA

EXTRATO DE CONTRATO
OB.iEIO:c;ONlRAr.AÇÃO DE. EMPRESAESPF.CIALIZADAEM SERVIÇOS FUNER/VRIO.S.COM
EORNECTMENfO DE URNA ITJNEKÁRlA E SERVIÇO DE TR/\NSLADO. PAR.A ATE.NDER AS
NECESSIDADES DE E.AMII.ÍA.S EM SITUAÇÃO CARENT E ASSISTTDAS PELA SECRETARIA DE
DESENVOI VIMFSTO SOCIAL DIiSTE MUNICÍPIO. FUNT7AMENT(J LEGAL: Pregão Pre-sencin!
n^000lü.'2ü22. 00 lAÇ VO: ORÇAMENTO 202:: RECURSOS PROPRIüS 02.1.10 FUNDO MUNICI
PAL DL ASSIS ) ENCl.A SOCIAL - Í MÃS 08 244 2009 20.15 DOACAO DE URNAS rUNER.ARIA.S
3.19Ü..T2 99 MAfERlAL. BEM OU SERVIÇO PAIEA niSTTUDI TCÀÜ GRAIUITA. VIGÍ^SCTAj .iic
Iil'l2'2023. PAUT ES CONT RAT ANTT-.S Prefeitura Municipal de Alagoa Nova e; CT V It038.7';it22
- ül .12.22 - ADEMIR MARTINIIÜ DA SII.VA - R.S 90 (100.00.

KXTTUVTO Di: CONTIUVTO
OBJETO: (.'ON112 ATAÇÀO DE E.MPR£SAPAR.AEXECUÇÀODnR£CAPEAMENTOASFAETICO
D() BA ÍRROCUNTRO NO município DE ALAGOA NOVA-PB - CONTRATO 10Ó4004-I5 MDR.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de P.eçot n" 0ÜUH|.'2(122. DOTAÇ.ÃO: RECURSOS PRÓPRTOS'
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS CONTRATO N": 11)64004-15 MINISfÉRlO DO DESEN-
VOLVIMENTO Ri ÜIONAi 02.070 SEC.MUN.DE OBRAS E URBANISMO 15 45! 201 1 1052

DRENAI (EM E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 4490.51 OBRAS li INSTALAÇÕES. VIGÊNCIA: ate
;9,flL2fj23. PARTES CONTR.ATANTES: Prefeitura Municipal dc Alagoa Nova e: CTN^00.'6l/2022
- 29 11 22 - rONSTRL'TÜRA ROCHA CAVALCANTE LTDA - RS 539.298.19.

E.VfR-VlO DE CONTRATO
OBJinO.CONTRATAÇ.ÀODE EMPRESAPAR/\ EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTOASFÁI.TICONO
MUNTCIPIODEA1..AGOANOVA-PB-CONTRATO10M0ÜI-5I- MnR.fTn4DAMENTOEEGAL:Tom.ida
de l'iv\íis n" (XWI L'2022. DCTTAÇÀO: RECURSOS PRÓPRIOS.' TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
CON ]'RAfO.N":]ü6W0]-51-MINISI ÉRlOiX> DESENVOLVIMENTO REGIONAL02.070SEC.MUN.de
OBR.ASE URBANISMO 154512011 1Ü52DRENAGEM EPAVIMHNTAÇÀO DE RUAS 4490.51 OBRAS
F INSTAI.AÇcSES. VIGÊNC IA: ;ité29 OL2n2.7. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal tlcAlagoa
Novae: CTN" 00362/2022 - 29.11.22 • CONSTRUTOR. V RfjQIA CAVALCANTE LTDA - RS 723.732,08.

Prefeitura Municipal
de Bayeux

UCITAÇÃO
PRLI EITUIÇV 31U.MCÍPAI. DL B.VVEUX

DEPARTAMEN ro MU.MCIPALDET R^ÃNSITO

TERMO DE R.ATIFICAC.ÃO
ADESÃO A ATA DE REGtS I RO DK PHF.ÇOS N° 0001.3/2022 - DMT RAN - PMBEX

PROCESSO ADMIMSTIUVTTVO N' IHU35/2022 - D.MTIUV.M - PMBEX
O DIRETl )R UER/VL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE BAYEUX- DMTRAN.
»n liso de suas atribuições legais, com base lus iiifonnaçòes constantes nos autos dn presente processo
liciLilóno. RATtUCA e ADJUDICA a Adesão à -ATA üb RFGISTKO DE PREÇOS N= OOOS6.'202i
- PMBEX e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00087/2021 - PMBEX. oriunda do PREGÃO ELF-
rR(lNICOSRPN"'0Ü05ü.'202) - PMBEX. cujo órgio gerenciador ca PREFEITUIUV MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB, cujo objeto c a CONTRATAÇÃO DE E.MPRESA F.SPECTALIZADANA PRESTAÇÃO
UE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINH.ÀO PIPA, TR.ATOR, EOUIPAMENTOS. MÁQUINAS
PESADAS E FORNUCIMI NTO Dl; INSUMOS DESTINADOS A .ATENDER AS NECESSIDADES
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE HAYEUX-DMTR-AM, em favor da empresa
F.CUBOMCONSULTC/RIAE SERVIÇOS EiRELI.CNPJ:22.liy 17.U/t)(H)l-22e.T empresa ECOMaQ-
EMPRESADÍ: CONSTRUÇÃO F. MAQUINAS EIREU.CNPJ; 19.08S.a4S.'00l>l-98. pelo valor global
B-ctinudo de RS 7ít5,A(tn.O(i (SETECENTüS E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS), nos termos dos
autus do presente processo e da legislação pei linenle á mjiéi-ia, F'ica eunvoc.ida a proponente para assina
tura do instrumento de ecinljaio. nos termos do .Ari. (>4. eapui, da Lcin' 8.666'93, sob as penalidades da lei.
Registre-se. Piibliqiic-se c Cumpra-se.

Bdvcux - PB. 16 de Novembro de 2022.
Victor Rocha Soares

Diretor Geral
Departamento Municipal De Trânsito De Bayeia

EXTRATOS
PRKI EI l UKAMU.MCII-ALOE HAV KUX
CO.MLSS.ÃO PER.MANENTE DE LICITAÇÃO

EXT RATO DE CONULA TO
VINSTRÜMENTO: CONTR.VTO ADMINISTRATIVO N' (10254/21)22 - DMTRAN

JBJi-TO: CON I RATAÇ.AO DE EMPRESA ESPECIALiZADA NA PRFSTAÇ.ÀO DE SERVIÇOS DE
/locação de caminhão pipa, trator, equipament os, MÁQUINAS PESADAS E FOR
NECIMENTO DE INSUMOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARI '
DF INFRAESTRU TURA DO MUNICÍPIO DE BAVEU.X - PB-
MODALIDADE: ADES.ÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N= 00013/2(122 - DMTRAN - PMBEX,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00135/2022-DMTRAN
DO ] AÇÃO; NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA .

VURlDiCA:02.Ü12-DEPARTA.\l£NTODETTLANSITO DE BAYEÜX-DMTRAN; 04.125.2026.2070 (
í MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE BAYEUX-D- \
'mtran.

VIGÊNCIA- DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 A 16 DE NOVEMBRO DE 2023
CONlPJtTANTEiDEPARTAMENTOMUNlClPALDETR/ÃNSITODEBAYEUX-DMTRAN.CNPJ
N" 30.280 822'00(ll-34
CONTRATADO: FCOBOM CONSIU JüRlA E SERVIÇOS EIRELI. CNPJ: 22.091731/0001-22
VALOR ESTIMADttRS 382.000.00iTOEZENTOS E OITENTA E DOIS MIL REAIS)

EXTRÃW-BE C( >M RATO
INSTRUMENTO: Cf)NTR.\TO AUMI.MSTRATIVO N" 0U:55/2022 - D.MTR.\N
OBJETO: ("ONTRATAÇÂ(J DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇ.VO DE CAMINHÃO PIPA. TR.ATOR. EQUIPAMENTOS. MÁQUINAS PESADAS E FOR
NECI MEN ro DE INSUMOS OFSI INADOS A.AT ENDER AS NECESSIDAÍTES DA SECRETARIA
DF. IM-RAESTRUT URA DO MUNICÍPIO DF, BAYEUX PB.MUDAEIDADE:ADES.AOAATADr.Rl;GlSrRODEPREÇOSN°l)001.3'2022-DMTRAN-PMBEX.
PROCESSO ADMlNIS fRATIVO N'' l)OI.)5'2(i2: - DMTRAN
DOT.AÇ.ÃO N.\TUREZ.VDADESPESA: 3390.39-OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
JURÍDICA'02 012 ni-PAR LAMENTO DETRÂNSITO DF.R.VYFUX-DMI RAN;04.125.2026.2070
- MANU lENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO DEI-ARTAMENTO DE TR/VNSITO DE BAYEUX-D-
MTRAN.
VIGÊNCIA Dl- 16 DF NOVEMBRO DE 2022 A 16 DE NOVEMBRO DE 2023
CONTRATANTE: DEPARTAMENTOMUNICTPAEDETR.VNSITODE BAYEUX-DMTRAN.CNPJ
N" 5ü.:80.822.t)OOI-34
CONlTOViADO: ECO.MAIJ - EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E MAQUINAS EÍRKLl. CNPJ:
19.088.045/0001-98 ^ ^ _
V.VloR ESTIMADf): RS 323.NiO.OO (TREZENTOS E VINTE E TRÊS MIL E SEISCEN fOS RE.AIS)


